
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003351-54.2012.815.0361 – Comarca de Serraria.
Relator           :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante        :Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Advogado :David Sombra Peixoto. 
Apelado :Jose Walter de Sousa Carvalho.
Advogado : Natalicio Emmanuel Quintella Lima.

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  CÉDULA  DE  CRÉDITO 
INDUSTRIAL.  LIMITAÇÃO PERCENTUAL DE  JUROS 
A 12% AO ANO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO  CONSUMIDOR.  REDUÇÃO  DA  MULTA 
MORATÓRIA.  NECESSIDADE.  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

— (…) considerando a ausência de deliberação do CMN a respeito, 
os juros remuneratórios não podem ser pactuados em patamar superior 
a 12% (doze por cento) ao ano, prevalecendo a limitação imposta pelo 
art.  1º  do  Decreto  n.  22.626/1933  (lei  da  usura),   (STJ;  REsp 
1.086.969;  Proc.  2008/0193207-5;  DF;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  
Marco Buzzi; DJE 30/06/2015)

— Tendo  sido  o  contrato  de  que  trata  a  execução  pactuado  na 
vigência da Lei nº 9.298/96, aproveita em seu favor a modificação nela 
contida da limitação da multa, em caso de inadimplemento, reduzindo 
o percentual de 10% para 2%. (TJMT; APL 34967/2014; Sinop; Rel.  
Des.  Sebastião  de  Moraes  Filho;  Julg.  27/05/2015;  DJMT 
01/06/2015; Pág. 63) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima 
identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar 
provimento ao recurso.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta por  Banco do Nordeste 
do Brasil S/A em face de sentença proferida às fls. 43/52 pelo magistrado a quo, que 
julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, reconhecendo a aplicação das 
normas previstas na lei  8078/90 – Código de Defesa do Consumidor  – retirando da 
definição  para  os  juros  moratórios,  como encargos  regulares,  as  disposições  que  os 
façam superar 2% (dois por cento) ao mês – por consequência, anulando a estipulação 
de cláusula “del credere” – e para retificar as disposições estabelecidas para os juros ou 
encargos  devidos  por  inadimplemento,  delas  anulando a estipulação  de comissão  de 
permanência e a estipulação de se cobrar, como multa por inadimplemento todos os 
encargos  normais,  posto  que  exacerbados,  mantendo-se  como  encargo  por 
inadimplemento a cobrança de juros moratórios na base de 1% (um por cento) ao mês. 
Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).   

Irresignado,  o  apelante,  às  fls.  55/62,  afirma  que  não  houve 
excesso  nos  cálculos  apresentados  pelo  banco,  pois  refletem  fielmente  os  valores 
devidos.  Ao final  pleiteia  a  reforma  da sentença  para  que sejam mantidos  todos  os 
encargos contratuais.

Contrarrazões  às  fls.  67/72,  pleiteando  o  desprovimento  do 
apelo.

O  Ministério  Público,  no  parecer  de  fls.  80/81,  opinou  pelo 
desprovimento do recurso para que seja mantida a sentença.

É o relatório.

VOTO

O embargante alegou que o Banco do Nordeste ingressou com ação 
de  execução  de  título  extrajudicial,  fundada  em  cédula  de  crédito  industrial  no  valor 
original de R$ 24.947,00 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta e sete reais), na qual é 
avalista de Fernando Antonio Alves.

Afirma  que  não  foram  exauridas  as  possibilidade  de  penhora  e 
satisfação  do  crédito  pelo  devedor  principal,  de  modo  que  o  avalista  não  pode  ser 
responsabilizado pela dívida.

No mérito, alega que houve excesso de execução porque o banco 
adicionou juros superiores a 1% ao mês, compostos, fato que torna o crédito extremamente 
abusivo. Afirma que a planilha apresentada à fl. 08, aplicando juros capitalizados de 1% ao 
mês, resulta no montante de R$ 92.118,05 (noventa e dois mil,  cento e dezoito reais) o 
valor  da  execução  ainda  é  muito  inferior  que  vem  sendo  cobrado  pelo  banco  de  R$ 
124.571,13 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e um reais e treze centavos).

Em resposta, o Banco do Nordeste aduz que o embargante é avalista 
na cédula de crédito  industrial,  portanto,  assumindo a dívida solidariamente ao devedor 
principal, sem que seja necessário comprovar o seu inadimplemento. No tocante aos juros, 
aduz que não há norma limitando a incidência dos juros e que o percentual acima de 12% 
(doze  por  cento)  ao  ano  não  significa,  por  si  só,  abusividade.  No  que  se  refere  à 
capitalização de juros, afirma o banco  que não é vedada essa prática.
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Pois bem.

Corretamente  decidiu  o  magistrado  a  quo  em  permitir  a 
capitalização dos juros, porquanto a matéria encontra-se sumulada no STJ:

A LEGISLAÇÃO SOBRE CEDULAS DE CREDITO RURAL, COMERCIAL E 
INDUSTRIAL ADMITE O PACTO DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

No mesmo sentido:

(…)  As  cédulas  de crédito rural,  comercial  e industrial admitem  a 
capitalização  dos  juros  em periodicidade  mensal,  quando pactuada. 
Precedentes.   (STJ;  REsp  1.086.969;  Proc.  2008/0193207-5;  DF;  
Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 30/06/2015)

84047841 -  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. SÚMULA N. 93 DO 
STJ.  MULTA  CONTRATUAL.  REDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO. SÚMULA N. 322 DO STJ. 1. A teor do verbete 93 da 
súmula/stj,  o  art.  5º  do  Decreto-Lei  nº  413/1969  permite  a 
capitalização dos juros nas cédulas de crédito industrial, ainda que em 
periodicidade mensal, desde que pactuada no contrato. 2. A redução 
da  multa  moratória  para  2%,  como  definida  na  Lei  nº  9.298,  de 
1º.8.1996,  que  no  particular  alterou  o CDC,  não  tem aplicação à 
hipótese dos autos, pois o recorrente foi desqualificado da condição de 
consumidor final,  a ele não sendo aplicável o Enunciado nº 285 da 
Súmula do STJ, que determina a redução da multa moratória para este 
percentual  nos  contratos  bancários  sob  a  égide  legislação 
consumerista.  3.  A compensação/repetição do indébito é cabível  de 
forma  simples,  não  em  dobro,  quando  verificada  a  cobrança  de 
encargos  ilegais,  tendo  em  vista  o  princípio  que  veda  o 
enriquecimento  sem  causa  do  credor,  independentemente  da 
comprovação  do  equívoco  no  pagamento  (Enunciado  nº  322  da 
Súmula do stj). 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ;  
AgRg-REsp 1.094.152;  Proc.  2008/0175852-1;  SP;  Quarta  Turma;  
Relª Minª Isabel Gallotti; DJE 13/11/2014 )

Na  hipótese  dos  autos  a  capitalização  de  juros  encontra-se 
devidamente prevista no contrato.

Em relação à correção monetária pela taxa de juros a longo prazo 
(  TJLP),  também  é  patente  a  sua  incidência  porquanto  não  implica  em  abusividade, 
consoante entendimento no Superior Tribunal de Justiça:

84111751 -  RECURSO  ESPECIAL.  REVISIONAL.  CÉDULA  DE 
CRÉDITO  INDUSTRIAL.  DECLARAÇÃO,  DE  OFÍCIO,  DE 
NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO. LIMITAÇÃO JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  INAPLICABILIDADE.  INCIDÊNCIA  DA 
LEI Nº  4.595/64 E DA SÚMULA Nº 596/STF.  TJLP.  INDICE DE 
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CORREÇÃO.  POSSIBILIDADE.  MORA.  CARACTERIZADA. 
INADIMPLÊNCIA. MANUTENÇÃO ENCARGOS MORATÓRIOS. 
1. Apesar de a relação jurídica existente entre o contratante e a instituição 
financeira  ser  disciplinada  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  a 
segunda seção do Superior Tribunal de Justiça entende que o julgamento 
realizado de ofício  pelo tribunal  de  origem ofende o  princípio  tantum 
devolutum  quantum appellatum,  previsto  no artigo  515  do  CPC.  2.  A 
jurisprudência  desta  corte  é  assente  no  sentido  de  que 
os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem 
a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (lei de usura), a teor do 
disposto  na  Súmula  nº  596/STF.  3. A taxa de juros de longo prazo. 
TJLP pode ser utilizada como indexador de correção monetária nos 
contratos  bancários  nos  termos  da  Súmula  nº  288/STJ.  4.  A 
descaracterização da mora pelo tribunal local, em virtude da abusividade 
de  cláusula  avençada  no  contrato,  qual  seja, juros  remuneratórios 
superiores a 12% ao ano e utilização da taxa de juros de longo prazo, não 
merece guarida, porquanto tais encargos são reconhecidos como devidos 
pela corte. 5. Verificada a presença de outros encargos moratórios, afasta-
se a comissão de permanência. Súmulas nºs 30, 294 e 296/STJ. Assim, 
deve ser mantido para o período de inadimplência os mesmos encargos 
financeiros  contratados  para  o  período  de  normalidade  (tjlp 
mais taxa efetiva  de juros de  5,462%  aa.),  apenas  acrescidos 
de juros moratórios  de  1  %  ao  ano  e  multa  final  de  2%.  6.  Recurso 
Especial  parcialmente  provido. (STJ;  REsp  1.156.411;  Proc.  
2009/0174632-0;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão;  
DJE 05/05/2015 )

84094821 -  PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AÇÃO 
MONITÓRIA.  CÉDULA  DE  CRÉDITO 
COMERCIAL. TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO (TJLP). 
UTILIZAÇÃO  COMO  INDEXADOR 
DECORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA.  VALIDADE.  LIMITAÇÃO  ÀS  TAXAS  DO 
CONTRATO. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO E DECISÃO 
ULTRA  PETITA.  MATÉRIAS  NÃO  PREQUESTIONADAS. 
SÚMULA  N.  282/STF.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL, COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA, DANO 
MORAL,  JUSTIÇA  GRATUITA  E  HONORÁRIOS  DE 
SUCUMBÊNCIA.  FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  SÚMULA 
N.  284/STF. CORREÇÃO MONETÁRIA A  PARTIR  DO 
INADIMPLEMENTO.  SÚMULA  N.  83/STJ. 1. 
"A taxa de jurosde longo prazo (tjlp)  pode  ser  utilizada  como 
indexador de correção monetária nos contratos bancários" (súmula n. 
288/STJ). (...) (STJ; AgRg-REsp 1.245.551; Proc. 2011/0039556-0; MG;  
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE 23/03/2015)

Insurge-se  o  apelante  quanto  à  limitação  da  taxa  de  juros 
remuneratórios em 12% (doze por cento) ao ano, no entanto, não deve prevalecer a tese de 
que há livre fixação do percentual de juros remuneratórios nas cédulas de crédito industrial, 
senão vejamos:

57744698 -  APELAÇÃO  CÍVEL. Embargos  do 
devedor. Cédula de crédito industrial. Pedido parcialmente procedente. 
Apelo  do  banco.  Insurgência  quanto  à  aplicabilidade  do  CDC. 
Incidência à relacão no caso concreto. Pessoa física. Inversão do ônus 

4

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20515&sid=661ac819.3b6b0af2.0.0#JD_CPCart515


da  prova  mantido.  Pleito  pela  impossibilidade  de  reduzir  a  multa 
contratual.  Impertinência. Art.  52,  §1º,  do  cdc.  Possibilidade  de 
redução  às  prestações  que  se  venceram  após 
1º/8/1996. Juros remuneratórios. Cédula de crédito industrial. 
Limitação a 12% ao ano. Possibilidade. Aplicação do Decreto Lei 
nº 22.626/33.precedentes do STJ. Repetição do indébito. Cabimento. 
Inteligência  do  art.  876  do  CC.  Ônus  sucumbenciais  mantidos. 
Recurso  conhecido  e  não  provido. (TJPR;  ApCiv  1278342-1;  
Curitiba;  Décima  Terceira  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Rosana 
Andriguetto de Carvalho; Julg. 17/06/2015; DJPR 02/07/2015; Pág.  
179)

 Entretanto,  a  despeito  de  se  tratar,  na  hipótese, 
de cédula de crédito comercial,  no  bojo  da  qual,  considerando  a 
ausência  de  deliberação  do  CMN  a  respeito, 
os juros remuneratórios não  podem  ser  pactuados  em  patamar 
superior a 12% (doze por cento) ao ano, prevalecendo a limitação 
imposta  pelo  art.  1º  do  Decreto  n.  22.626/1933  (lei  da  usura), 
inviável  conferir  trânsito  à insurgência,  nos  termos  propostos pelos 
recorrentes, no sentido de limitar os juros remuneratórios a 6% ao ano 
com base no artigo 1062 do Código Civil de 1916, vigente à época dos 
fatos, pois o diploma normativo em questão (artigo 1062 do Código 
Civil de 1916) diz respeito à limitação dos juros moratórios, cobrados 
em virtude da  mora/atraso,  e  não  dos juros da  fase  de  normalidade 
contratual (juros remuneratórios) a evidenciar a deficiência das razões 
recursais. (STJ; REsp 1.086.969; Proc. 2008/0193207-5; DF; Quarta  
Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 30/06/2015) 

No que se refere à multa contratual, afirma o apelante que deve ser 
aplicada a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto-Lei 413/69. Contudo, haja 
vista a aplicabilidade1 da lei consumerista ao caso em tela2, deve prevalecer a multa prevista 
nessa lei específica, qual seja de 2% (dois por cento). Deste modo:  

52226271 -  RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. 
PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO. 
AFASTADA.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS. 
DESCABIMENTO.  CONTRATO  ANTERIOR  À  MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 1.963-17/2000. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
AFASTADA REDUÇÃO DAMULTA DE 10% PARA 2%. CÓDIGO 
DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  VIGÊNCIA  À  ÉPOCA  DO 
CONTRATO,  DA NOVA REDAÇÃO DO ART.  52,  DO CÓDIGO 
CONSUMERISTA ALTERADA PELA LEI Nº 9.298/96. RECURSO 

194706090 -  APELAÇÃO  CÍVEL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO.  CAPITALIZAÇÃO.  COMISSÃO  DE 
PERMÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 911/69. CONSTITUCIONALIDADE. (…) As operações bancárias 
no mercado submetem-se às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé e equilíbrio contratual, 
vez que presentes os consumidores, destinatários finais dos serviços, assim considerados quem os 
utiliza em benefício próprio, ainda que tal benefício tenha como foco uma atividade profissional. 
(...)   (TJMG;  APCV  1.0512.03.013636-4/002;  Rel.  Des.  Tiago  Pinto;  Julg.  28/05/2015;  DJEMG  
09/06/2015) 

2 Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do Consumidor incide a multa moratória 
nele prevista. (Súmula 285, STJ)
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CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Rejeita-
se a preliminar de não conhecimento do recurso por afronta ao princípio 
da dialeticidade (art. 514, II, do CPC), se verificado que da tese recursal 
bem se inferem os motivos da irresignação, viabilizando o contraditório 
mediante articulação fática e jurídica contrária. 2. Vedada a capitalização 
mensal  no  caso  concreto,  por  se  tratar  de  contrato  anterior  à  data  de 
publicação  da  medida  provisória  n.  1.963-17/2000.  3.  Nos  contratos 
de cédula de crédito rural, industrial e comercial, ao contrário dos demais 
contratos bancários, é inexigível a cobrança da comissão de permanência 
no período de inadimplência (AgRg no REsp 1128944/pb). 4. Tendo sido 
o contrato de que trata a execução pactuado na vigência da Lei nº 
9.298/96,  aproveita  em  seu  favor  a  modificação  nela  contida 
da limitação da multa,  em  caso  de  inadimplemento,  reduzindo  o 
percentual de 10% para 2%. (TJMT; APL 34967/2014; Sinop; Rel. Des.  
Sebastião de Moraes Filho; Julg. 27/05/2015; DJMT 01/06/2015; Pág.  
63) 

Sendo assim, corretamente decidiu o magistrado a quo pela redução 
da multa moratória de 10% (dez por cento) para 2% (dois por cento).

Em relação à comissão de permanência, também não assiste razão 
ao recorrente, visto que esse encargo não pode ser cobrado nas cédulas de crédito industrial. 
Desta feita:

(…)  Conforme  jurisprudência  consolidada  no  STJ,  "nas  cédulas 
de crédito rural,  comercial  e industrial,  não  se  admite  a  cobrança 
de comissão de permanência. Precedentes" (AgRg no AREsp 129.689/
RS,  Rel.  Ministro  antonio  Carlos  Ferreira,  Quarta  Turma,  julgado  em 
03/04/2014,  dje  11/04/2014).  10.  Recurso  Especial  não  provido. (STJ;  
REsp 1.166.054; Proc. 2009/0222532-0; RN; Quarta Turma; Rel.  Min.  
Luis Felipe Salomão; DJE 18/06/2015 )

56073272 -  AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. 
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  CÉDULA  DE  CRÉDITO 
INDUSTRIAL.  LIMITAÇÃO DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DA  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA.  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO 
RECURSO. MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  MONOCRÁTICA 
ESTEADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REQUISI- 
TOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC, NÃO AFASTADOS. ÔNUS DO 
RECORRENTE. RAZÕES RECURSAIS INFUNDADAS. APLICAÇÃO 
DE MULTA.  INTELIGÊNCIA  DO ART.  557,  §  2º,  DO  CPC. 
DESPROVIMENTO. 1.  É  ônus  do  agravante  provar  que  os  requisitos 
do art. 557, §1º-a, do CPC, não foram observados pelo relator que proveu 
monocraticamente  o  recurso  originalmente  interposto.  2.  ¿quando 
manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará 
o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor 
corrigido  da  causa  [...  ]¿  (art.  557,  §2º,  do  código  de  processo 
civil). (TJPB;  AgRg  0800648-12.2007.815.0000;  Quarta  Câmara 
Especializada Cível;  Rel.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  
DJPB 14/04/2015; Pág. 22)  
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Neste  sentido,  a  cláusula  que  fixa  a  cobrança  da  comissão  de 
permanência deve ser anulada bem como a multa moratória reduzida. 

Com efeito, a sentença deve ser mantida integralmente.

Ex positis, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo 
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da Cruz,  a  Exma.  Desa.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.  

João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                           Relator 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003351-54.2012.815.0361 – Comarca de Serraria.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Banco do Nordeste 
do Brasil S/A em face de sentença proferida às fls. 43/52 pelo magistrado a quo, que 
julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, reconhecendo a aplicação das 
normas previstas na lei  8078/90 – Código de Defesa do Consumidor  – retirando da 
definição  para  os  juros  moratórios,  como encargos  regulares,  as  disposições  que  os 
façam superar 2% (dois por cento) ao mês – por consequência, anulando a estipulação 
de cláusula “del credere” – e para retificar as disposições estabelecidas para os juros ou 
encargos  devidos  por  inadimplemento,  delas  anulando a estipulação  de comissão  de 
permanência e a estipulação de se cobrar, como multa por inadimplemento todos os 
encargos  normais,  posto  que  exacerbados,  mantendo-se  como  encargo  por 
inadimplemento a cobrança de juros moratórios na base de 1% (um por cento) ao mês. 
Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).   

Irresignado,  o  apelante,  às  fls.  55/62,  afirma  que  não  houve 
excesso  nos  cálculos  apresentados  pelo  banco,  pois  refletem  fielmente  os  valores 
devidos.  Ao final  pleiteia  a  reforma  da sentença  para  que sejam mantidos  todos  os 
encargos contratuais.

Contrarrazões  às  fls.  67/72,  pleiteando  o  desprovimento  do 
apelo.

O  Ministério  Público,  no  parecer  de  fls.  80/81,  opinou  pelo 
desprovimento do recurso para que seja mantida a sentença.

É o relatório.

À revisão.

João Pessoa, 30 de abril de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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